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IM A Ementa; Solicito o arrendamento de terras e que
ms. i ira) a Silva sejam doados aos pequenos agricultores deste

município junto com corte de terra.
Presidente

ces: 728,193.247-20
Sr. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais, REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente
ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o mesmo viabilize

junto aos órgãos competentes o arrendamento de terras e que sejam doados aos pequenos
agricultores junto com corte de terra.

JUSTIFICATIVA

O arrendamento de terras com a doação ao pequeno agricultor junto com corte de
terra neste município será de grande valia para as famílias que precisam e vivem da agricultura
neste município, dando assim melhor condição de trabalho aos mesmos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 10 de Fevereiro de 2026.

Ls
DANIEL FERREIRA CALDAS

Vereador


